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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 417/2022LICITAÇÕES-E ID: 963670

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS SENDO: MATERIAL DE CONSTRUÇÃOEM GERAL, MATERIAL HIDRÁULICO EM GERAL E MATERIAL DE PINTURA EMGERAL, DE FORMA FRACIONADA, TENDO COMO REFERÊNCIA O SISTEMA NACIONALDE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), COMENTREGA NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU –PR, CONFORME NECESSIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conformeespecificações contidas no Edital e seus Anexos.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:
 Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até a abertura dasessão pública;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até três dias úteis anteriores à data fixada paraabertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 05/10/2022, a partir das 09:00h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 05/10/2022, às 09:30h;

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito públicocom personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipal n° 4.084 de 05 de Maiode 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominado Hospital Municipal PadreGermano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna público, para o conhecimento das empresasinteressadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃOELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO POR LOTE e será processada em conformidade com odisposto na Lei Federal n° 10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto Municipal 18.718 de
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26/02/2009, Ordem de Serviço n° 010/2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP) nospregões, no âmbito da Fundação, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e, subsidiariamente na LeiFederal n° 8.666/1993 e suas alterações e das condições estabelecidas neste edital e nos anexos que ointegram.
O Valor Máximo total da presente licitação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de Gestão 001/2020firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, conformedeclarado neste Processo Administrativo n° 417/2022.

ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045)521-1776 – E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.licitacoes-e.com.br
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:Anexo I - Termo de ReferênciaAnexo II - Modelo de Proposta de Preços;Anexo III- Modelo de Declaração Conjunta;Anexo IV- Minuta da Ata de Registro de Preços

I - DAS INFORMAÇÕES:
1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantecondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;
2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu, denominada pregoeira(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidospara o Órgão Provedor do Sistema, através do site www.licitacoes-e.com.br.
3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termosdeste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar, através do e-maillicitacao.hmpgl@gmail.com, em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento daspropostas.

mailto:licitacaofmsfi@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:licitacao.hmpgl@gmail.com,
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4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, o(a) Pregoeiro(a) julgar eresponder à impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) dias úteiscontados do recebimento dos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação;
5. Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete a formulação das propostas, oEdital será revisto e o prazo de apresentação das propostas e documentos de habilitação será reaberto.

6. O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 49 da LC 123/2006, queestabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresasde pequeno porte.
7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que delespoderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendoassegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecedores em igualdade de condições.
8. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo de referência.
9. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte nãopode resultar em preço superior ao estabelecido como referência e nem se revelar desvantajoso paraa Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a sercontratado, conforme Artigo 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 c/c Artigo 10, inciso IIe parágrafo único, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015.
10. As especificações para formação de preço máximo constam no termo de referência.
11. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante nomodelo I para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a serdigitado no sistema, informar o seu regime de tributação para efeitos de tratamento diferenciado efavorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006.

II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto dacontratação que atenderem a todas as exigências de habilitação.
2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, deinteressados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação, deconsórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidospela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com aFUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou com declaração de
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inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, incisoIV da Lei 8.666/93.

III - DO OBJETO:
1. Consta do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital a especificação completa do objeto.

IV - DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO:
1. O PREGÃO será conduzido pela pregoeira OFICIAL, Larissa Paganotti Lima, auxiliada pelaEQUIPE DE APOIO, conforme designação na Portaria n° 173/2022 contida nos autos doprocesso, que terá em especial as seguintes atribuições:

a) Conduzir a sessão pública;b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aosanexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração dessesdocumentos;c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances;e) Verificar e julgar as condições de habilitação;f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dehabilitação e sua validade jurídica;g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quandomantiver sua decisão;h) Indicar o vencedor do certame;i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; ek) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a suahomologação.2. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores doórgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo licitatório.

V- DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL:
1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe a declaração pela
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proponente de que, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal Brasileiro):a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. OLicitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistemaeletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.b) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo em hipótese alguma adesistência da proposta, podendo ser convocado em qualquer tempo dentro da validade daproposta, mesmo que não tenha sido classificado em 1º lugar, fato comum pois podem ocorrerdesclassificações.c) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneiraindependente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ouindiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou defato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;d) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foiinformada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato daLicitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;e) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outroparticipante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;f) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ouem parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participantepotencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ouem parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante daFUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU antes da abertura oficial daspropostas;h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes einformações para firmá-la.i) Até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua habilitação nopresente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.j) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias.
2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br, para análisee terá que conter; SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO:

a) Preço total do lote grafado em algarismos, com até duas casas decimais após a vírgula, emmoeda brasileira corrente.b) Não deverá ser cadastrado valor unitário dos lotes no sistema desclassificada a empresaque apresentar preço unitário.c) Indicação da marca ofertada.

http://www.licitacoes-e.com.br


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 417/2022 Pregão Eletrônico n° 065/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 6

d) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelo representantelegal, em formato PDF no sistema.
3. As propostas deverão ser inseridas no sistema a partir da publicação deste edital, até o horárioprevisto para início da sessão pública.
4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, quese oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos oumanifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor zero e ainda, vantagensou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes. Também não serão consideradas as propostasque impuserem condições diferentes das dispostas nesta licitação.
5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.
6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesasnecessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros e demais despesasinerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objetolicitado.
7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo sealterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobreo objeto desta licitação, na forma da Lei.
8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos emdecorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade docontribuinte, assim definido na Norma Tributária.
9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos,encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre acompra dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, paraefeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR AS PROPOSTAS E OSDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOS ATRAVÉS DO SISTEMALICITAÇÕES-E.a) A proposta deverá abranger todos os lotes em que a empresa participou, para eventualdesclassificação de primeiros colocados.

b) A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir as instruções do próprio
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sistema, conforme os links disponibilizados: (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf) e (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf)
11. Caso necessário for, a equipe técnica poderá solicitar amostras ou catálogos dos referidositens, posterior ao certame

VI - DO PORTAL ELETRÔNICO:
1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chavede identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site www.licitacoes-e.com.br.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferíveldo representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços,exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos.Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica aresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização dastransações inerentes ao pregão eletrônico.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquertransação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou aoórgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido dasenha, ainda que por terceiros.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

VII - DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
1. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da propostainicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostasde preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se de que suaproposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelosdemais licitantes como pela pregoeira. A não visualização pela pregoeira, independentemente darazão, será considerada como não inserida, acarretando na desclassificação do licitante.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistemapara participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamenteinformado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, sendo observado o modo de

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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disputa aberto (art. 31, I, Decreto nº 10.024/2019).4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde queseja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.7. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do PregãoEletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dosatos realizados.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônicoserá suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas da comunicação expressa do fato aosparticipantes, através do sistema eletrônico, divulgando data e hora da reabertura da sessão.9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o item ficará aberto para lances por dez minutos notempo normal e após será prorrogado automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lanceofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública, na forma estabelecidano artigo 32 do Decreto nº 10.024/2019.10. O(A) Pregoeiro(a) deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao proponente quetenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidirsobre sua aceitação.11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após oencerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a)pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor.12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o(a)Pregoeiro(a) aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP.13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor daproposta ou lance de menor preço.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lancepor ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo dediferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lancesintermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

VIII - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO
A FASE DE LANCES SERÁ CONDUZIDA DA SEGUINTE MANEIRA:O valor em reais será convertido em porcentagem de desconto % da seguinte maneira:
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Paraoferecerum % dedesconto:
Valor a serofertado nosistemaeletrônico7,00% 93,008,00% 92,009,00% 91,0010,00% 90,00R$ (...) (...)%

1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtidamelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.3. APÓS A NEGOCIAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ENCAMINHAR NOVA PROPOSTAADEQUADA AO ÚLTIMO PREÇO OFERTADO, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS,CONTADAS DA SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA NO SISTEMA. A PROPOSTAREADEQUADA DEVERÁ SER APRESENTADA TOMANDO POR BASE O ANEXO II DOEDITAL – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL.4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2019, a pregoeiraexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado odisposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a habilitação do licitanteconforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo parafornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade edemais condições definidas neste Edital.6. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados osseguintes procedimentos:a) Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada pormicroempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houveproposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pelosistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 05 (cinco)minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora docertame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor oobjeto do pregão;c) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte
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que se enquadrem no limite estabelecido no subitem;7. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na formada alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para oexercício do mesmo direito.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item VII, 5, a, o objeto licitado seráadjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aosrequisitos de habilitação.9. A pregoeira anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor,imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apósnegociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor.10. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará aproposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até aapuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos doprocedimento e as ocorrências relevantes.12. Para julgamento será adotado o critério de Maior Desconto sobre a Tabela SINAP, (Anexo V)observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos dedesempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.13. Se a mesma empresa vencer o lote da Cota Reservada e a Cota Principal, a contratação deveráocorrer pelo Maior Desconto sobre a Tabela SINAP concedido pela empresa;14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;15. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a propostaou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo àsua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração deuma proposta ou lance que atenda ao Edital.16. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos doprocedimento e as ocorrências relevantes.

IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
1. Para a habilitação das Pessoas Jurídicas será exigido Certificado de Habilitação conformeespecificado na Chamada Pública nº 007/2018 ou 012/2020, ou os documentos de habilitaçãoconforme este edital.2. CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO (CH), vigente, fornecido pela Fundação Municipal deSaúde de Foz do Iguaçu, o que dispensa a apresentação dos demais documentos de Habilitação,
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podendo ser o extrato da publicação do mesmo no Diário Oficial do Município ou a publicação nosite da Fundação.3. Para licitantes sem Certificado de Habilitação: Caso a empresa não possua Certificado deHabilitação, deverá apresentar todos os documentos dos itens seguintes (4, 5, 6, 7 e 8), na formaespecificada, contendo o nome da licitante e seu CNPJ sob pena de desclassificação, para serconsiderada habilitada.
4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédula de identidadeem se tratando de pessoa física não empresária;b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,tratando-se de sociedade empresária;c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedadeempresária;d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se desociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativoao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto docertame;c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede dolicitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa,relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da ReceitaFederal;e) Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria daFazenda do domicílio ou sede da licitante; ef) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais (Mobiliários),expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da licitante;
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g) Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, de 5 de setembrode 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União e Previdenciários, desde que constena certidão referência quanto à regularidade no âmbito da RFB e da PGFN e quanto às contribuiçõesprevidenciárias e as contribuições devidas, inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional doSeguro Social (INSS).h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.i) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativade Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, emcumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.j) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente seráexigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42).k) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certameslicitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação deregularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (Redação dadapela Lei Complementar nº 155, de 2016).l) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para asMicroempresas e empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujotermo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,prorrogável por igual período, á critério da Administração Pública, para a regularização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõesnegativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (Redação dada pela Lei Complementar nº155, de 2016).m) A não regularização da documentação, no prazo previsto no IX, 5, I), implicará na decadência dodireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado àAdministração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atosreferentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ourevogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º).
6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, quecomprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível em características,quantidades e prazos com o objeto da licitação.

7. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da dataprevista para a apresentação dos documentos.
8. OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para ahabilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.b) Declaração assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabalho noturno,perigoso ou insalubre os menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho os menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. (Cumprimento dodisposto no inciso 039III do artigo 7º da Constituição Federal), conforme modelo constante doAnexo III.c) Os documentos indicados no item IX poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia,autenticada por cartório competente.d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aosdocumentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS, inclusive no que se refere às certidões.e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação daproponente.f) A pregoeira ou a Equipe de Apoio poderão diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, paraverificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.
g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se for afilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Casoa licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação,execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos osestabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO:
a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.

b) A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema Eletrônico,
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após a declaração do vencedor pela pregoeira. A aceitação da intenção de recurso será feita pelo
Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de declaração do vencedor,
inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de disputa.

c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
e) Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo.
f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
g) A Pregoeira deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior para decisão.

A adjudicação do lote objeto da licitação para os quais existirem recursos só poderá ser efetuada
pela Autoridade Superior.

XI - ATA DE JULGAMENTO E CONTRATAÇÕES
1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura eserá assinada em até 5 (cinco) dias após a convocação, juntamente com o Contrato.
2. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:

a) Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado que ofornecedor esteja definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências dalicitação que deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legaisprevistas em contrato;
b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva outemporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pelaFundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, nos termos legais;
c) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira;
d) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pelaocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;
e) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
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f) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do edital;Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
g) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará asseguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93,bem como desta Ata;
h) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração,lavrando-se termo circunstanciado;

3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo de produção,comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se ospreços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93;
4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado para assinaturado contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, semprejuízo das Sanções previstas neste edital.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém as condições dehabilitação exigidas neste edital.

XI - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
1. Todos os materiais deverão ser entregues no Município de Foz do Iguaçu – Pr., no HospitalMunicipal Padre Germano Lauck, sem qualquer ônus à Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu , conforme necessidade desta, tendo em vista não haver no local espaço destinado paraestocar grandes quantidades de materiais;2. A entrega do pedido independe de quantidades mínimas do (os) produto (os), NÃO PODENDO aempresa vencedora dos itens alegar a seu favor que não efetuou a entrega no prazo estabelecido emedital porque os custos operacionais para a sua realização são maiores que a própria mercadoria.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 417/2022 Pregão Eletrônico n° 065/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 16

1. O prazo de entrega do(s) produto(s) será de no máximo 12 (doze) horas após a emissão darequisição de compra e empenho;2. As entregas serão fracionadas, sendo que a Administração poderá reduzir ou ampliar as quantidadespara atender ao interesse público de acordo com os limites estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/93.3. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará a verificaçãoda sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento de conformidadecom a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente serão conferidos pelo Setor deManutenção.4. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal nº8.666/93.5. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal nº8.666/93).6. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelo fabricante,contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade (onde se aplicar),rótulo e outras informações, de acordo com a legislação brasileira pertinente.7. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.8. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a serem fornecidos.9. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.
XIII - DO PAGAMENTO:10. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir dorecebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, atravésde ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.11. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgãocontratante atestar a execução do objeto do contrato.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos pertinentes à contrataçãoou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçãofinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficarásobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parapagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquerônus para a Contratante.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.14. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será realizada consultapara verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste instrumento ou por eleabrangidas, por meio dos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação conforme disposto na Lei nº8.666/1993.15. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por
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escrito, para que, no prazo de três (três) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentesua defesa.16. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.17. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por motivo deeconomicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, devidamente justificado,em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aqueleregime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dedocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.21. A contratada deve renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração deCumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis doTrabalho – CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados eDesempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes;22. Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e empresas depequeno porte;

XIV - DAS SANÇÕES:
1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZDO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição: Apresentar documentação falsa exigida para o certame, fraudar na execução do objeto,comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: Impedimento de contratar com aAdministração por 02 (dois) anos;2. A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a incidência dasdemais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°. 8.666, de 21/06/1993.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantidaprévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em uma das situaçõesprevistas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e, segundo a gravidade da faltacometida,aplicar as seguintes sanções:

Advertência;



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 417/2022 Pregão Eletrônico n° 065/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 18

a) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula oucondição pactuada;b) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTE pelo prazode até 02 (dois) anos;c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos doart. 87 da Lei 8.666/93.
4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadas concomitantemente, facultadaa defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data danotificação.5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ao)sujeita(s), ainda, a composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de suainadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente diferença de preços verificada em novacontratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelosmesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla defesa.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique noimpedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DOIGUAÇU, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatório à comunicação do ato ao Tribunal deContas do Estado.

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interessepúblico, da finalidade e da segurança da Ata e dos futuros contratos delas decorrentes.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á odo vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente dispostoem contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgãoou na entidade.3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeçaa realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeirodia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não hajacomunicação da pregoeira em sentido contrário.4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões deinteresse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação dequalquer pessoa, mediante até escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento da
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proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da suaqualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) proposta(s),sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) despesa(s),independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das condiçõesprevistas neste EDITAL e seus ANEXOS, inclusive quanto a não obrigatoriedade da promoção dascontratações derivadas do sistema de Registro de Preços.8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentoscolacionados em qualquer fase do PREGÃO.9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação.10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão parte integranteda Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela pregoeira, com base naLei 8.666/93, Lei 10.520/2005 e Decreto 10.024/2019 e, subsidiariamente, nos termos da legislaçãofederal e princípios gerais de direito.
12. Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renuncia expressa a qualquer outro,por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste PREGÃO.13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site:https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ ou diretamente nowww.licitacoes-e.com.br com o Nº do ID 963670.14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal, sitehttp://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/ e de circulação municipal,http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/.

Foz do Iguaçu/PR, 22 de Setembro de 2022.

_______________________________
Alexandre Ximenez PintoDiretor Presidente

_______________________________Letícia Caroline LacoskiAssistente de Licitação

https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/
http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/
http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
Aquisição de materiais diversos sendo: Material de Construção em Geral, Material Hidráulico em Geral e Material dePintura em Geral, de forma fracionada, tendo como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices daConstrução Civil (Tabela SINAPI), com entrega na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE no município de Foz doIguaçu – Pr, conforme necessidade, pelo período de 12 (doze) meses.

2. JUSTIFICATIVA:
Com o objetivo de manter o bom funcionamento dos serviços de manutenção e pequenos reparosna FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE de Foz do Iguaçu - Pr, a manutenção solicitaabertura de processo com a finalidade de licitar a aquisição destes materiais.

3. QUADRO DE QUANTIDADES E CUSTOS:
a. Quadro de valor disponível por tipo de material;

LOTES DESCRIÇÃODO MATERIAL. MANUTENÇÃO

01 MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO CIVIL. R$ 50.000,00
02 MATERIAL HIDRÁULICO. R$ 50.000,00
03 MATERIAL DE PINTURA. R$ 50.000,00
TOTAL R$ 150.000,00

O quadro abaixo compõe os itens, valores máximos e percentual mínimo para desconto inicial porLotes de 01 a 03

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL MÍNIMODEDESCONTO SOBRE OSINSUMOS DESCRITOS NOSISTEMA NACIONAL DEPESQUISA DE CUSTOS E

VALOR MÁXIMOESTIMADO PARACONTRATAÇÃO

LOTE 01: MATERIAL MANUTENÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL GERAL - PRINCIPAL
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ÍNDICES DACONSTRUÇÃO CIVIL,TABELA SINAPI(%).

1

MATERIAL MANUTENÇÃOCONSTRUÇÃOCIVIL GERAL -Registra o valor de cimento, cal,argamassas, azulejos, cantoneirasmoldura para forro pvc, pisos cerâmicos,porcelanatos, mármores, parquet, baciasanitária, divisórias, granito, rodapé,rejunte, separador, vidros temperados,porta externa/interna, forro de pvc, colacascorez, cumeiras, telhas, arames,cantoneiras, colunas de aço, colunastreliças, vergalhão, grampos, hastes,telas alambrados, telas malhas, telassoldadas açoca-25, aço ca-50, barras deferro retangular, perfil laminado, rufos,tubo de aço, vigas u, tubos redondos,Caibro madeira, Tabua madeira, Portade madeira, vista madeira, marco demadeira, madeiras em geral e outrosafins

7% (Sete) R$ 50.000,00

TOTAL LOTE 01 R$ 50.000,00
LOTE 02: MATERIAL HIDRÁULICO - PRINCIPAL

ITEM DESCRIÇÃO

PERCENTUAL MÍNIMODE DESCONTOSOBRE OS INSUMOSDESCRITOS NOSISTEMA NACIONALDE PESQUISA DECUSTOS E ÍNDICESDA CONSTRUÇÃOCIVIL, TABELA SINAPI(%).

VALOR MÁXIMOESTIMADO PARACONTRATAÇÃO

1

MATERIAIS PARA MANUTENÇÃOGERAL (HIDRÁULICO) - Registra ovalor de abraçadeiras para canos de PVC,adaptadores de flange, adaptadores paramangueiras, adesivosplásticos, anéis deborracha, borrachas de vedação para caixade descarga, bóias para caixas d’água,caixas d’águaem fibra, cano condutor, curva,hidrômetros, joelhos, luvas, parafusos parafixação, ralos, registros de: esfera,gaveta epressão, tampão em PVC, tee,torneiras,tubos, válvulas, buchasvedantes e outros afins.

7% (Sete) R$ 50.000,00

TOTAL LOTE 02 R$ 50.000,00
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LOTE 03: MATERIAIS MANUTENÇÃO GERAL - PINTURA - PRINCIPAL

ITEM DESCRIÇÃO

PERCENTUAL MÍNIMODE DESCONTOSOBRE OS INSUMOSDESCRITOS NOSISTEMA NACIONALDE PESQUISA DECUSTOS E ÍNDICESDA CONSTRUÇÃOCIVIL, TABELA SINAPI(%).

VALOR MÁXIMOESTIMADO PARACONTRATAÇÃO

1

MATERIAIS MANUTENÇÃO GERAL -PINTURA Registra o valor de aguarrás, cabospara rolo, cola cascorez, esmalte sintético, fitacrepe, fundo, folha de lixa, massa acrílica,massa corrida, pincel, rolo, selador, textura,tinta esmalte sintético/látex, epóxi, trinchasverniz e outros afins.
7% (Sete) R$ 50.000,00

TOTAL LOTE 03 R$ 50.000,00

3.2. O custo global dos LOTES total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para licitar foi baseado nasnecessidades de execução da manutenção e pequenos reparos planejados pelo setor de manutenção através de gastosanteriores e valores estimados que poderão surgir no período de 12 (doze) meses de fornecimento dos materiais.
3.3 A propotente deverá ofertar os lances no sistema eletrônico, desta forma:Para oferecer um % de desconto: Valor a ser ofertado no sistema eletrônico7,00% 93,008,00% 92,009,00% 91,0010,00% 90,00

4. ESPECIFICAÇÕES:
4.1 Os valores estimados para contratação no quadro de quantidades e custos, servem apenas como orientação para
composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso de ocorrer acréscimoou supressão da quantidade de materiais, o preço permanecera inalterado não tendo aumento pela tabela SINAPI;Nãopoderá a licitante vencedora recusar-se a entregar os materiais solicitados na ordem de compra, mesmo que em pequenaquantidade.
4.2 O presente edital terá como referência o relatório de insumos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, localizada no sitio abaixo, e baixar o arquivo de
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insumos/composições: http://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_655, em caso que o material nãotenha descrição na tabela SINAPI, será utilizado 03 (Três) cotações de preço com empresas do ramo, o qual será aceito omenor valor com desconto ofertado pela empresa vencedora do certame referente aos Lotes.
4.2 Para fins de emissão das ordens de compras, deverá ser aplicado o percentual de descontofirmado através da(s) ata(s) de registro de preços ou contrato, sobre o custo atualizadomensalmente para o Estado do Paraná dos materiais relacionados na tabela SINAPI;
4.3 Entende-se por:
4.4.1 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL: Registra o valor das despesas commateriais de construção para aplicação na manutenção e conservação dos bens públicos,conformeitens constantes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, casonão tenha o item cadastrado utilizar pesquisa de mercado conforme especifica o Item 4.2.
4.4.2 MATERIAIS HIDRÁULICOS: Registra o valor das despesas com materiais hidráulicosutilizados na manutenção e conservação de sistemas hidráulicos e de esgoto, conforme itensconstantes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, caso nãotenha o item cadastrado utilizar pesquisa de mercado conforme especifica o Item 4.2.
4.4.3 MATERIAIS DE PINTURA EM GERAL: Registra o valor das despesas com materiais deconstrução para aplicação na manutenção e conservação dos bens públicos, conforme itensconstantes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, caso nãotenha o item cadastrado utilizar pesquisa de mercado conforme especifica o Item 4.2.

5. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA:
5.1 Todos os materiais deverão ser entregues no Município de Foz do Iguaçu – Pr., noHospitalMunicipal Padre Germano Lauck, sem qualquer ônus à Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu , conforme necessidade desta, tendo em vista não haver no local espaço destinado paraestocar grandes quantidades de materiais;
5.2 A entrega do pedido independe de quantidades mínimas do (os) produto (os), NÃOPODENDO a empresa vencedora dos itens alegar a seu favor que não efetuou a entregano prazoestabelecido em edital porque os custos operacionais para a sua realização são maiores que aprópria mercadoria.
5.3 O prazo de entrega do(s) produto(s) será de no máximo 12 (doze) horas após a emissão darequisição de compra e empenho;

http://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_655
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5.4 As entregas serão fracionadas, sendo que a Administração poderá reduzir ou ampliar asquantidades para atender ao interesse público de acordo com os limites estabelecidos na LeiFederal n° 8.666/93.

6. OUTRAS PRESCRIÇÕES:
6.1 Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente Termode Referência.

7. DO PAGAMENTO:
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal nosetor financeiro e inspeção do objeto pelo requisitante da aquisição, mediante depósito em contabancária indicada pela contratada.
7.2 As notas fiscais deverão estar acompanhadas das certidões negativas de débitos Municipal,Estadual, Federal, Trabalhista e de FGTS.

8. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO O CONTRATADO
8.1 Deve e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitidasubcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e deexecução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagemcom o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçãode contrato;b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preçosem níveis artificiais e não competitivos;d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processolicitatório ou afetar aexecução do contrato.
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Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com oobjetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste Edital;(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismofinanceiro multilateral promover inspeção.

9. GESTOR, FISCAL:
Gestor de Contrato: SR. ALESSANDRO XIMENES, Diretor Presidente da FundaçãoMunicipal de Saúde de Foz do iguaçu , designado pela Fundação paraacompanhar a execuçãodas diversas tarefas inerentes ao Contrato, anotando qualquer irregularidade, por meio desistema próprio, do início ao término da vigência do contrato.
Fiscal do Contrato: SR. CLAUDIO MOREIRA RAMOS , Supervisor do setor deManutenção da Fundação Municipal de Foz do Iguaçu, Matricula nº 2466, designado paraacompanhar, fiscalizar e atestar aquisição dos materiais diversos.

10. VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA:
10.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (Doze) meses contados a partir da data deassinatura e sua eficácia dar-se-á após a publicação, na forma da Lei, podendo ser prorrogadono interesse da Administração, na forma do art. 57, I e II da Lei 8.666/93,consolidada.
10.2 Valor total de referência será de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

Foz do Iguaçu, 16 de agosto de 2022.

.
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS SENDO: MATERIAL DECONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIAL HIDRÁULICO EM GERAL E MATERIALDE PINTURA EM GERAL, DE FORMA FRACIONADA, TENDO COMOREFERÊNCIA O SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DACONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), COM ENTREGA NA FUNDAÇÃOMUNICIPAL DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR, CONFORMENECESSIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações,quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e nos Anexos que o integram.

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 065/2022RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022, ATRAVÉSDE SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, emespecial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir econcordar, com assinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos,referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 065/2022.

OBRIGATÓRIO DESCREVER A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIADADE,VALOR PROPOSTO E ASSINATURA
PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome do produto/serviçodetalhado Quant. ValorUnitário ValorTotal

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022.
______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal: RG e CPF
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ANEXO III
DECLARAÇÃO CONJUNTA

À Fundação Municipal de Saúde de Foz do IguaçuComissão Permanente de LicitaçãoPregão nº. ____/2022.
A empresa ___________, inscrita no CNPJ n° ______, por intermédio de seu representantelegal o(a) Sr(a)______, portador(a) do RG nº_______ e do CPF nº. ________, para fins dodisposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA:
a. Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão supramencionado, relacionadano item 7.1 do Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações econdições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
b. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico em consideraçãoe dos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão quevenha a ser tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajamatendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar osserviços e que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou quecomprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
c. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre enão emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição deaprendiz a partir de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.
d. Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através deprocuração, colaborador da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu.
e. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental,respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN01/2010-SLTI.

( ) DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste atoconvocatório, que a empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos doenquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujostermos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferênciacomo critério de desempate deste procedimento licitatório.
Por ser verdade, firmamos o presente.

Local, ___ de _____________ de 2022.
___________________________________NOME DA EMPRESA E CNJPREPRESENTANTE LEGAL E CPF
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO Nº 065/2022PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 417/2022MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS SENDO: MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIAL HIDRÁULICO EM GERAL E
MATERIAL DE PINTURA EM GERAL, DE FORMA FRACIONADA, TENDO
COMO REFERÊNCIA O SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI), COM ENTREGA NA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
– PR, CONFORME NECESSIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte e dois,na cidade de Fozdo Iguaçu, Estado do Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DEFOZ DO IGUAÇU, sito à Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central nacidade de Foz do Iguaçu/PR representada pelo Diretor Presidente, Alessandro XimenezPinto, inscrito no CPF/MF sob o nº 624.490.360-91, nos termos do art. 15 da LeiFederal nº 8.666/93 e suas alterações e da Portaria nº 006/2022- COC, em face daclassificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 051/2022, pordeliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial doMunicípio de Foz do Iguaçu em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS daempresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege oPregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.
................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidadede ................., Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ eInscrição Estadual sob o nº..................., doravante designada CONTRATADA,neste ato representada por seu sócio administrador Sr. ............................., portadordo RG nº .......................... e do CPF nº ........................

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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1.1. Registro de Preço visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOSSENDO: MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIALHIDRÁULICO EM GERAL E MATERIAL DE PINTURA EM GERAL, DEFORMA FRACIONADA, TENDO COMO REFERÊNCIA O SISTEMANACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃOCIVIL (TABELA SINAPI), COM ENTREGA NA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DASAÚDE NO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU – PR, CONFORMENECESSIDADE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
1.2. Descrição:

EMPRESA
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

LOT
E DESCRIÇÃO QUANT

. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL DA ATA = ----- (----------).
1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar ascontratações com a Contratada, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade decondições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suasalterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contadosa partir da assinatura da ata de registro de preço.
2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Leinº 8.666, de 1993.
2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro depreços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕESDE RECEBIMENTO

3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues, parceladamente, semônus para a Fundação Municipal de Foz do Iguaçu, de acordo com as especificações doANEXO I e as solicitações da Administração, nos locais indicados na nota de empenho.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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3.2. A Contratada deverá atender as solicitações do setor requisitante, no prazo máximode 10 (dez) dias úteis, contados do momento do recebimento da nota de empenho,confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidadessolicitadas.
3.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.3 poderão ser prorrogados uma vez, porigual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desdeque ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

3.3. Os objetos licitados serão vistoriados pelo (a) servidor indicadoxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, paraefeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantesneste Termo de Referência e na proposta.
3.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo sersubstituídos no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suascustas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazoe local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
Deverá manter no local da entrega dos produtos, um sistema de sinalização e segurança,de acordo com as normas de segurança do trabalho.
Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 06 (seis) horas que antecede adata da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com adevida comprovação;
Deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteçãoindividual – EPI.
O Registro de Preços se aplica quando, houver necessidade de contratações frequentes eparceladas, portanto a contratada deve entregar o material restrito à quantidadesolicitada na requisição de compras ou Ordem de serviços, evitando desta forma oestoque físico e desperdício de materiais.
Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade dos produtos,emitindo a ART e/ou RRT do produto, até o dia anterior ao início da realização doevento contratado, ao setor responsável pela solicitação. Por divergências nãoadequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente.
Na entrega dos materiais deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento etransporte.
A empresa contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidasdurante a vigência deste contrato
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DESAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR
Ordenador de despesas e o Fiscal designado pelo setor solicitante deverão assinar oMapa de Compras e Orçamento fornecido pela CONTRATADA, para fins de emissãoda Nota de empenho.
5.2. Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo.
5.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado oucorrigido.
5.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fielexecução do contrato.
5.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimentodo objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
5.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo deContrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato daContratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
5.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela CONTRATADA fora dasespecificações do edital.
5.10. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigaçõesda Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectosqualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso.
5.11. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaCONTRATADA.
5.13. Nomear membro do seu quadro de empregados para atuar como responsávelpela fiscalização do bom andamento das atividades exercidas pela CONTRATADA.
5.14. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelaCONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 417/2022 Pregão Eletrônico n° 065/2022Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 32

5.15. Elaborar cronograma de serviços a serem executados pela CONTRATADA efiscalizar o cumprimento destes, inclusive no que diz respeito ao prazo para conclusãodos serviços solicitados.
5.16. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmentevenham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços contratados.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS ACRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menorpoluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observadospela CONTRATADA, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional daágua, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças decomportamento.b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos quepromovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energéticae redução de consumo.c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução doconsumo de energia e Águae) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizeremnecessários, para a execução dos serviços.f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando odesperdício de água.g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas desustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, deconsumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normasambientais vigentes.h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crençasreligiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores noquadro da empresa.i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais eregulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para aprevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores eenvolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ouinsumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive ospotencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes efrascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componenteseletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final,considerados lixo tecnológico.k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por materialrenovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
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n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistemahidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento eseu aproveitamento;o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução,a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição finalambientalmente adequada dos rejeitos.
6.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual,critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir aimpressão de documentos;b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão serdispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas,corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas nãolicenciadas.c) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normastécnicas específicas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir daapresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver),devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda dasCND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo doobjeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADAindicada pela mesma.
7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento dasobrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII daLei Federal nº 8.666/93.
7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paçomunicipal sito à Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – centro.
7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:
7.3.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa queparticipou da licitação emitida: a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu,CNPJ sob nº 18.236.227/0001-04.;7.3.2. Endereço: Rua Adoniran Barbosa, nº 370, Jardim Central. CEP 85.864-492 – Fozdo Iguaçu-PR.
7.3.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação;7.3.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número doempenho;7.3.3.3. número do item e descrição do produto:
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7.3.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedidada descrição constante da Ata de Registro de Preços;7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação evalor total.7.3.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimentoocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação.
7.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso deinadimplemento da CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindosobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93.
7.6. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serãoreajustados.
7.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados nodisposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.
7.9. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configuremálea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADETÉCNICA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Caberá a CONTRATADA, a responsabilizar-se por:
8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidaspara sua realização.8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providênciaspertinentes para a correção das falhas detectadas.
8.2. O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução docontrato, será efetuado pelo (a) colaborador (a) XXXXXXXXXX, do setor dexxxxxxxxxxxx, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicasdispostas no mesmo, junto ao representante da CONTRATADA, assim como solicitar acorreção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nãosanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA,para aplicação das penalidades cabíveis.
8.3. É responsabilidade do setor de compras, encaminhar aos fiscais acima citados antesdo início dos serviços: Cópia do empenho e cópia do orçamento fornecido pelaCONTRATADA.
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Atade Registro de Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez porcento) sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A
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recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para retirada edevolução devidamente assinada.
9.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata deRegistro de Preços, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este nãoatenda o disposto no edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas emregulamento.
9.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, acada 24 horas (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) decada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega doobjeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
9.4. Impedimento de contratar com a Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçupelo período de até 05 (cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitemanterior ou fraude observada a ampla defesa do contraditório.
9.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
10.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem quepara a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou secomprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quemquer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquerpagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos dequalquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presentecontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendogarantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesmaforma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam serdirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, comreferência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através do sistema SID(sistema informações digitais), e através de correio eletrônico, para o endereço de e-mailsolicitaremos a realização de cadastro no mesmo competindo ao Contratado aassinatura do instrumento em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.
12.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelascláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes,supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito
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privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art.55, do mesmo diploma legal.
12.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos osseus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº 065/2022 e a proposta daCONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,naquilo que não contrariar as presentes disposições.
12.4. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e emcompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas no Pregão nº 065/2022
12.5. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que,lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.

Foz do Iguaçu/PR, ......de ....................de 2022.


